
 

 

EDITAL N.º 53, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

 

 

Dispõe sobre a convocação dos Membros da 

Comissão Especial para reunião. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL da Câmara Municipal de Unaí, 

Estado de Minas Gerais, no uso de atribuições legais, especialmente a que lhe confere o artigo 107 

da Resolução n.º 195, de 25 de novembro de 1992, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Convocar os Vereadores Membros da Comissão Especial da Câmara Municipal de 

Unaí, nomeada pela Portaria n.º 4.883, de 5 de dezembro de 2022, para a 1ª Reunião, a realizar-se no 

dia 12 de dezembro de 2022, às 13h50mim, no Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, para 

eleição do Presidente e designação do relator do Veto Total ao Projeto de Lei n.º 69/2022, de autoria 

do Vereador Diácono Gê, que “proíbe a suspensão do fornecimento de água e energia elétrica nos 

imóveis onde residam pessoas enfermas, em fase terminal ou acamadas, que integrem o Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico”. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

 

Unaí, 6 de dezembro de 2022; 78º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR PETRÔNIO NEGO ROCHA 

Presidente Interino da Comissão 

 

 

 


